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MAPA DE ANALISE DE RISCOS - OBRAS DE ENGENHARIA

Setor Requisitante
(Unidade):
Processo em Analise: CONTRATAGAO DE | Data: 18/08/2025
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONFECGAO DE PROJETOS
COMPLEMENTARES PARA IMPLANTAGAO DO
PARQUE INDUSTRIAL LOCALIZADO NA PR-
436 — BANDEIRANTES-PR.

Metodologia utilizada: Lei n° 14.133/21; Decreto 3.537/2023

Secretaria Municipal de Obras, Servigos e Desenvolvimento Urbano

Este documento contém os riscos comumente enfrentados pelas Secretarias ¢ Departamentos do Poder
Executivo Municipal quando contratagdo de obras e servigos de engenharia sendo detalhado, para cada etapa do
processo licitatorio e os principais controles preventivos e corretivos para mitiga-los.

Para melhor utilizacdo do documento, lembre-se que cada unidade, aqui compreendida secretarias e
departamentos, contém as suas proprias peculiaridades, apresentando riscos especificos que ndo necessariamente
outras unidades possuem. Além disso, os controles propostos para mitigar os riscos também sdo especificos,
dependendo da realidade de cada 6rgdo/entidade.

A regra constante do art. 18, inciso X da Lei n° 14.133/2021, define que o planejamento da contratagdo
devera ser instruido com a “analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitagdo e a boa execucdo
contratual”.

O Decreto Municipal n°® 3.537/2023, em Art.186, §8°, I, dispde que “o gerenciamento de riscos se
materializa no documento denominado Mapa de Riscos, que sera elaborado de acordo com a probabilidade e
com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo, e deve ser atualizado e juntado aos autos do
processo de contratagdo, pelo menos:

I - ao final da elaboragdo do estudo técnico preliminar;

II - ao final da elaboragdo do projeto de que trata o inciso LXXXVIII do art. 2° deste Regulamento;

III - apds a fase de selecdo do fornecedor; e

IV - apos eventos relevantes, durante a gestao do contrato pelos servidores responsaveis pela fiscalizagado.

Ha necessidade de identificar a melhor solugdo a ser contratada, retird-la do ambiente abstrato, que somente
enxerga as condi¢Oes ideais de execucdo, e identificar quais circunstincias supervenientes podem prejudicar o
desenvolvimento da licitacdo e o alcance dos fins pretendidos com a contratagdo ¢ o objeto do mapa de risco, como
predispde a legislagdo mencionada acima.

Neste contexto a elaboragdo da presente analise leva em conta a atual posi¢do do processo de planejamento
de contratagdo de obras e servigos para a execugio d¢ CONTRATAGAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA CONFECGAO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA IMPLANTAGAO DO PARQUE
INDUSTRIAL LOCALIZADO NA PR-436 — BANDEIRANTES-PR.

Ressalte-se que a tramitacdo do processo de execucdo de PROJETOS PARA O PARQUE INDSUTRIAL,
estabelece normas sobre licitagdes, contratos administrativos e convénios no ambito dos Poderes do Estado do
Parana, bem como as premissas previstas em Lei Federal n® 14.133/21- Nova lei de Licitagao.

Logo, no tocante a contratacdo de obras e servigos de engenharia para contratacdo de pessoa juridica para
execu¢do do projeto do Parque Industrial, os riscos identificados na fase de planejamento da contratagdo quando da
formalizacdo da demanda e estudo técnico preliminar, sdo os que seguem:

1. Planejamento da Contratacio
1.1. Riscos na fase de Formalizacio da Demanda
1.1.1  Nao formalizagdo da oficializacdo da demanda;
1.1.2  Oficializacdo da demanda ndo efetuada pelo requisitante;

1.1.3  Selecdo de equipe inadequada para o planejamento da contratagio;

1.1.4  Designacdo de servidores sem capacidade técnica para desempenho da atividade de fiscalizacdo

contratual.

1.2. Riscos na etapa de estudo técnico preliminar
1.2.1.  Contratagdes desalinhadas com o plano de contratagdo anual;
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1.2.2.  Defini¢do de requisitos da contratacdo insuficientes, levando a contratacdo de solugdo que ndo
atende a necessidade que originou a contratagdo, com consequente desperdicio de recursos
(financeiro, pessoal) publicos;

1.2.3.  Quantidades e especificacdes indevidas ou incorretas;

1.2.4.  Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas;

1.2.5. Indisponibilidade de recursos or¢amentarios e/ou financeiros

1.2.6.  Auséncia de justificativa de cotas para ME/EPP E COOPERATIVAS

1.2.7. Baixa prioridade nas aquisi¢cdes e contratagdes sustentaveis

1.3. Riscos Na Etapa De Selecio Do Fornecedor
1.3.1.  Atraso ou suspensao do processo licitatorio em face de impugnagio;
1.3.2.  Licitac¢ao deserta ou fracassada;
1.3.3.  Apresentagdo de recurso;

1.4. Riscos Na Etapa De Gestao Contratual
1.4.1.  Atraso no inicio do contrato;
1.4.2.  Falta de pessoal para a fiscalizago e gestdo do contrato;
1.4.3. Descumprimento de clausulas contratuais por parte da contratada;
1.4.4. Baixa qualificaggo técnica dos profissionais da empresa para execugao do contrato;
1.4.5. Desconformidades na execucdo do objeto;
1.4.6. Pagamentos indevidos por servigos parcialmente executados ou ndo executados;

1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZACAO DA DEMANDA
Descricao do Risco: 1.1.1. Nao formalizacao da oficializacio da demanda

(X) Planejamento da Contratagdo e Selegcdo de Fornecedores
() Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art.186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Auséncia da formalizagdo da demanda que origina a contratagio, levando a contratagdo que ndo atende
a uma necessidade da organiza¢do, com consequente desperdicio de recursos publicos.

Acdo Preventiva: Alta administracdo publica devera normatizar situacdo criando obrigatoriedade de que
todas as contratagdes da organizacdo sejam iniciadas com a formalizagdo da demanda por meio de documento
assinado pelo requisitante.

Responsavel: Autoridade competente

Acao de Contingéncia: A alta administracdo da contratagdo devera oficiar ao requisitante, para que este
proceda ao preenchimento do documento padronizado de Documento de Formalizagdo da Demanda (DFD)
orientando quanto a necessidade que este contenha informagdes claras sobre qual a necessidade da
contratacdo em termos de negdcio e identifique precisamente o ator que declarou esta necessidade.

Responsavel: Autoridade competente

1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZACAO DA DEMANDA
Descricio do Risco: 1.1.2 Oficializacio da demanda nfo efetuada pelo requisitante

(X) Planejamento da Contratagdo e Selegdo de Fornecedores
( ) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito ()

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Contratagdo iniciada por outro o ator que nio seja o efetivo requisitante, levando a contratagdo de uma
solugdo que ndo atenda a necessidade de negdcio que a desencadeou, com consequente necessidade de muitos
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ajustes para que a solucdo contratada atenda as necessidades ou abandono da solugdo contratada.

Acao Preventiva: Requisitante deve ser a autora do Documento de Formalizacdo da Demanda (DFD);
Identificar corretamente os setores responsaveis; Verificar corretamente a demanda.; envolver os setores na
instrucdo inicial do processo, solicitando ratifica¢@o ou retificacdo dos objetos.

Responsavel: Autoridade competente

Acao de Contingéncia: Quando detectado o erro quanto a real necessidade da demanda, parar o processo no
estagio em que se encontrar ¢ proceder com a retificagdo dos artefatos técnicos.

Nao formalizag@o da equipe de planejamento, devolugdo a area demandante. Informagédo a alta administracdo
da necessidade que o requisitante elabore o DFD.

Responsavel: Autoridade competente

1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZACAO DA DEMANDA
Descricao do Risco: 1.1.3. Selecao de equipe inadequada para o planejamento da contratacio

(X) Planejamento da Contratagdo e Selecdo de Fornecedores
() Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro (X) pouco () provavel () muito ()

(Art.186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo

Impacto: () muito () baixo () Médio () Alto (X) Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuizos na contratacio.

Acao Preventiva: Identificar corretamente os setores responsaveis, que devem participar de forma
intensiva da instru¢do processual; Designar equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo
habil para que ndo haja prejuizos durante a fase de planejamento.

Responsavel: Autoridade competente

Acdo de Contingéncia: Analise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as equipes corretas;
Quando o processo ja estda em andamento substituir membros da equipe de planejamento que ndo estejam
tendo rendimento; Capacitagdo continuada dos servidores que possuam perfil para integrarem a equipe de
planejamento; Designar membros com mais experiéncia em contratagoes.

Responsavel: Autoridade competente; Equipe de planejamento

1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZACAO DA DEMANDA
Descricio do Risco: 1.1.4. Designacio de servidores sem capacidade técnica para desempenho da
atividade de fiscalizacdo contratual.

(X) Planejamento da Contratagdo e Sele¢do de Fornecedores
( ) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro (X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio () Alto (X) Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuizos na contratacao.

Acao Preventiva: Designar fiscal com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo habil para que
ndo haja prejuizos durante a fase de planejamento e demais fase executdrias da licitagdo.

Responsavel: Autoridade competente

Ac¢do de Contingéncia: Quando da sele¢do do fiscal do contrato a unidade demandante deve
preferencialmente buscar selecionar aquele que tiver conhecimento do objeto a ser licitado, no tocante a obras
e servicos conhecimento integralmente de termos de anteprojeto de engenharia ou projeto basico e demais
estudos, os projetos de engenharia, bem como os termos do contrato. Quando o processo ja estd em
andamento verificar da possibilidade de substituir fiscal que demonstre ndo ter conhecimento técnico.

Responsavel: Requisitante da demanda; Equipe de planejamento

1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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Descricio do Risco: 1.2.1. Contrata¢des desalinhadas com o plano de contratagdo anual

(X) Planejamento da Contratagdo e Selegcdo de Fornecedores

( ) Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Descumprimento de formalidade legal.

Acao Preventiva: Deve-se justificar no ETP a auséncia da previsdo no PAC da solugdo e proceder a
compatibilizagdo do Plano Anual de Contratagdes Vigente.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acio de Contingéncia: Revisar o ETP, mediante justificativa e submeter posterior aprovacdo da autoridade
competente.

Responsavel: Equipe de planejamento

1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Descricao do Risco: 1.2.2. Defini¢cdo de requisitos da contratacdo insuficientes, levando a contratacdo de
solucdo que ndo atende a necessidade que originou a contratagdo, com consequente desperdicio de recursos
(financeiro, pessoal) publicos

(X) Planejamento da Contratagdo e Selecdo de Fornecedores
() Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Descumprimento de formalidade legal.

Acio Preventiva: Equipe de planejamento da contratagdo elabora quadro identificando as solugdes de
mercado (produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados e, caso a
quantidade de fornecedores seja considerada restrita, verifica se os requisitos que limitam a participagdo sdo
realmente indispensaveis, de modo a avaliar a retirada ou flexibilizagdo destes requisitos.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acao de Contingéncia: Equipe de planejamento somente inicia elabora¢do do termo de referéncia ou projeto
basico apos a aprovagdo dos estudos técnicos preliminares.

Responsavel: Equipe de planejamento

1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Descri¢iao do Risco: 1.2.3. Quantidades e especificagdes indevidas ou incorretas

(X) Planejamento da Contratagdo e Selecdo de Fornecedores
() Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito ()

(Art.186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Contratacdo e execucdo deficiente do objeto.

Acao Preventiva: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando as areas internas e
externas corretamente.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acio de Contingéncia: Complementagdo das informagdes nos Estudos Preliminares e corregdo da
inconsisténcia durante a elaboragdo do Termo de Referéncia.

Responsavel: Equipe de planejamento; Requisitante da demanda
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1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Descri¢do do Risco: 1.2.4. Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas

(X) Planejamento da Contratagdo e Selegcdo de Fornecedores
( ) Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Nio atendimento ao principio da economicidade. Contrato sobre precificado ou inexequivel.

Acao Preventiva: Acompanhar as normas e legislagdo vigentes aplicaveis a pesquisa de mercado, realizar
pesquisa de prego, utilizar variadas fontes de pregos ¢ manter a pesquisa de mercado atualizada.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acio de Contingéncia: Realizar ou revalidar a pesquisa de mercado; Refazer e revalidar a pesquisa de
mercado, sempre com um olhar critico sobre a pesquisa anterior para nao repetir os erros.

Responsavel: Equipe de planejamento

1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Descriciao do Risco: 1.2.5. Indisponibilidade de recursos orcamentarios e/ou financeiros

(X) Planejamento da Contratagdo e Selecdo de Fornecedores
() Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Impossibilidade de contratar a solug@o descrita no Termo de Referéncia, com possibilidade de
ocorrer a nao contratagao e realiza¢do do servigo.

Acao Preventiva: Didlogo prévio e gestdo com vistas ao provimento dos recursos necessarios a contratagio.

Responsavel: Equipe de planejamento; Requisitante da demanda; Autoridade competente

Acio de Contingéncia: Realizar planejamento or¢amentario a fim de consumar a aquisicdo da solugéo
pretendida.

Responsavel: Autoridade competente

1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Descriciio do Risco: 1.2.6. Auséncia de justificativa de cotas para ME/EPP E COOPERATIVAS

(X) Planejamento da Contratagdo e Selecdo de Fornecedores
() Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito ()

(Art.186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Descumprimento de formalidade legal.

Acio Preventiva: Incluir em ETP tdpico especifico para tratar do tema.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acao de Contingéncia: Reforgar da necessidade de atribuir tratamento benéfico as microempresas ¢ empresas
de pequeno porte.

Responsavel: Equipe de planejamento

1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
Descricéiio do Risco: 1.2.7. Baixa prioridade nas aquisi¢cdes e contratagdes sustentaveis

(X) Planejamento da Contratagdo e Sele¢do de Fornecedores
() Gestdo do Contrato
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Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Auséncia de aferi¢do de critérios de sustentabilidade ambiental e qualificagdo energética nos

processos licitatorios.

Violagdo ao desenvolvimento sustentavel ¢ ndo observancia da Lei n. 12.305/2010 para aquisi¢des e
contratagdes governamentais de produtos reciclados e reciclaveis, assim como de bens, servigos ¢ obras que
considerem critérios compativeis com padrdes de consumo social e ambientalmente sustentaveis.

Acao Preventiva: Criagao da Comissdo de Gestdo Socioambiental, a fim de elaborar Plano de Logistica
Sustentavel.

Responsavel: Equipe de planejamento

Ac¢ao de Contingéncia: Corrigir tempestivamente as deficiéncias detectadas nos estudos preliminares;
Secretaria de Meio Ambiente estimular a reflexdo para o consumo consciente ¢ fomentar a adogdo de critérios
de sustentabilidade nas compras e contratagdes.

Responsavel: Equipe de planejamento; Autoridade Competente

1.3. RISCOS NA ETAPA DE SELECAO DO FORNECEDOR
Descricio do Risco: 1.3.1. Atraso ou suspensao do processo licitatorio em face de impugnagao

(X) Planejamento da Contratagdo e Selegcdo de Fornecedores
( ) Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Atraso na contratagdo; retrabalho.

Acao Preventiva: Elaboragdo do planejamento da contratagdo consultando solugdes similares em outros
orgdos e instituicdes.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acio de Contingéncia: Alocagdo integral da Equipe de Planejamento da Contratacdo na resposta e mitigacdo
das causas que originaram a suspensao do processo licitatorio.
Ajuste e republicacdo do edital.

Responsavel: Coordenagdo de Gestdo Documental

1.3. RISCOS NA ETAPA DE SELECAO DO FORNECEDOR
Descricio do Risco: 1.3.2 Licitagdo deserta ou fracassada

(X) Planejamento da Contratagdo e Selecdo de Fornecedores
() Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro () pouco ( X) provavel | () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Impossibilidade de contratacdo; retrabalho em fungdo da necessidade de reavaliagdo dos critérios de

contratacao.

Acao Preventiva: Divulgar amplamente a licitagdo; proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o

preco.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acao de Contingéncia: Ampliar a divulgacdo do edital, com convite direto as empresas que apresentaram
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orcamento na pesquisa de precos.

Responsavel: Equipe de planejamento

1.3 RISCOS NA ETAPA DE SELECAO DO FORNECEDOR
Descriciao do Risco: 1.3.3. Apresentacao de recurso

(X) Planejamento da Contratagdo e Sele¢do de Fornecedores

( ) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo (X)) Médio () Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Atraso na contratagao.

Acio Preventiva: Realizar adequada instru¢do processual; realizar boa condu¢do do certame.

Responsavel: Equipe de planejamento, Pregoeiro

Acio de Contingéncia: Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os atos ndo comprometidos.

Responsavel: Pregoeiro

1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTAO CONTRATUAL
Descricio do Risco: 1.4.1. Atraso no inicio do contrato

( ) Planejamento da Contratacdo e Selecdo de Fornecedores

(X) Gestio do Contrato

Probabilidade: () Raro ( X) pouco () provavel () muito O)

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo (X') Médio () Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Atraso na disponibilizagdo da solucdo.

Acao Preventiva: Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do contrato.

Responsavel: Fiscais e gestores do contrato

Acao de Contingéncia: Solicitar apoio temporario de outros parceiros na prestagdo do servigo.

Responsavel: Equipe de planejamento

1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTAO CONTRATUAL
Descricio do Risco: 1.4.2. Falta de pessoal para a fiscalizagdo e gestdo do contrato

() Planejamento da Contratacdo e Selecdo de Fornecedores

(X) Gestao do Contrato

Probabilidade: ( ) Raro (X)) pouco () provavel () muito )

(Art.186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Atraso nas entregas; baixa qualidade técnica do produto; ndo atendimento do produto as necessidades

técnicas e de negdcio.

Acao Preventiva: Manter substitutos, recrutar e capacitar novos integrantes.

Responsavel: Diretorias envolvidas

Acao de Contingéncia: Redistribuicdo de atividades entre servidores e priorizagdo de demanda.

Responsavel: Diretorias envolvidas

1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTAO CONTRATUAL
Descriciio do Risco: 1.4.3. Descumprimento de clausulas contratuais por parte da contratada

( ) Planejamento da Contratacdo e Selecdo de Fornecedores

(X) Gestao do Contrato

Probabilidade:
(Art. 186, §5° do Decreto

( ) Raro

(X)) pouco
provavel

() provavel

() muito
provavel

0

praticamente
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3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Nao disponibilizagdo da solugdo desejada.

Acao Preventiva: Prever penalidades no Termo de Referéncia, por descumprimento de clausulas contratuais.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acao de Contingéncia: Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referéncia.

Responsavel: Fiscais e gestor do contrato

1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTAO CONTRATUAL
Descricio do Risco: 1.4.4. Baixa qualificagdo técnica dos profissionais da empresa para
execugdo do contrato

( ) Planejamento da Contratacdo e Selecdo de Fornecedores
(X) Gestao do Contrato

Probabilidade: (X)) Raro () pouco () provavel () muito ()

(Art.186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Atraso nas entregas; baixa qualidade técnica do produto; ndo atendimento do produto as necessidades
técnicas e de negdcio.

Acao Preventiva: Previsdo de exigéncia de experiéncia profissional.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acao de Contingéncia: Solicitacdo de substitui¢do dos profissionais.

Responsavel: Fiscais e gestor do contrato

1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTAO CONTRATUAL
Descriciio do Risco: 1.4.5. Desconformidades na execugdo do objeto

( ) Planejamento da Contratacdo e Selecdo de Fornecedores
(X) Gestdo do Contrato

Probabilidade: ( ) Raro (X)) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo ( ) Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Nao atendimento as necessidades de negdcio.

Acao Preventiva: Definir claramente os critérios de qualidade a serem verificados nos produtos e servigos
entregues.

Responsavel: Equipe de planejamento

Acao de Contingéncia: Aplicar glosas e sansdes.

Responsavel: Fiscais

1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTAO CONTRATUAL
Descricio do Risco: 1.4.6. Pagamentos indevidos por servi¢os parcialmente executados ou ndo executadg

() Planejamento da Contratacdo e Selecdo de Fornecedores
(X) Gestdo do Contrato

Probabilidade: ( ) Raro (X)) pouco () provavel () muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo ( ) Médio (X)) Alto () Muito Alto
(Art. 186, §6° do Decreto baixo

3.537/2023)

Dano: Danos ao erario.

Acio Preventiva: Estabelecer, durante a execu¢do do contrato, as defini¢des de preparado e pronto de cada
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entrega.

Responsavel: Fiscais

Acao de Contingéncia: Aplicar glosas ¢ sansdes.

Responsavel: Fiscais

1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUCAO DA OBRA
Descriciio do Risco: 1.5.1. Atraso na entrega de materiais devido a problemas de fornecedores

() Planejamento da Contratacdo e Sele¢ao de Fornecedores

(X) Gestao do Contrato

Probabilidade: () Raro () pouco (X) provavel () muito )

(Art. 186, §5°do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X) Alto () Muito
(Art. 186, §6° do Decreto baixo Alto
3.537/2023)

Dano: Atraso na obra.

Acao Preventiva: Contratagdo de fornecedores com boa reputagdo e avaliagdo prévia; clausulas contratuais
com prazos definidos; planejamento logistico detalhado.

Responsavel: Contratada

Ac¢do de Contingéncia: Aplicagdo de multa por atraso; negociagdo com novos fornecedores; ajuste no

cronograma da obra.

Responsavel: Fiscal do Contrato

ambientais

1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUCAO DA OBRA
Descricio do Risco: 1.5.2. Inadequada destinagdo dos residuos gerados na obra, resultando em multas

( ) Planejamento da Contratagdo e Sele¢dao de Fornecedores

(X) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro (X) pouco ( ) provavel () muito )

(Art. 186, §5°do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X) Alto () Muito
(Art. 186, §6° do Decreto baixo Alto
3.537/2023)

Dano: Atraso na obra

Acao Preventiva: Elaboracdo e implementacdo de Plano de Gerenciamento de Residuos Sélidos (PGRS);
monitoramento regular das praticas de descarte.

Responsavel: Contratada

Ac¢do de Contingéncia: Revisao imediata do PGRS; contratagdo emergencial de servicos de descarte

especializado.

Responsavel: Fiscal do Contrato

intensas, ventos fortes).

1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUCAO DA OBRA
Descricio do Risco: 1.5.3. Interrupgéo das atividades devido a condi¢des climaticas extremas (chuvas

( ) Planejamento da Contratagdo e Sele¢dao de Fornecedores

(X) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro () pouco ( ) provavel (X) muito )

(Art. 186, §5°do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo (X) Médio () Alto () Muito
(Art. 186, $§6° do Decreto baixo Alto
3.537/2023)

Dano: Atraso na obra

Acio Preventiva: Planejamento alternativo para atividades internas em dias de chuvas; monitoramento
climatico diario; cronograma com margens de ajuste.
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Responsavel: Contratada e Fiscal do Contrato

Acao de Contingéncia: Readequagfo do cronograma; negociagdo de extensdo de prazo, se necessario.

Responsavel: Fiscal do Contrato

1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUCAO DA OBRA
Descricio do Risco: 1.5.4. Elevagao de custos de materiais e insumos durante a execugao da
obra

( ) Planejamento da Contratagdo e Sele¢dao de Fornecedores
(X) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro () pouco (X) provavel ( ) muito )

(Art. 186, §5° do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X) Alto () Muito
(Art. 186, §6° do Decreto baixo Alto
3.537/2023)

Dano: Atraso na obra e elevagdo de custos

Acao Preventiva: Andlise de mercado antes da contratacdo; clausula de reajuste baseada em indices oficiais;
matriz de alocacgdo de riscos clara.

Responsavel: Contratada e Fiscal do Contrato

Acdo de Contingéncia: Reavaliagdo do equilibrio econdmico-financeiro do contrato; renegociagdo com
fornecedores.

Responsavel: Fiscal do Contrato

1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUCAO DA OBRA
Descricio do Risco: 1.5.5. Nao conformidade técnica dos servigos executados em relagdo ao projeto
aprovado.

( ) Planejamento da Contratagdo e Sele¢ao de Fornecedores
(X) Gestdo do Contrato

Probabilidade: () Raro (X) pouco ( ) provavel ( ) muito )

(Art. 186, §5°do Decreto provavel provavel praticamente
3.537/2023) certo
Impacto: () muito () baixo () Médio (X) Alto () Muito
(Art. 186, §6° do Decreto baixo Alto
3.537/2023)

Dano: Qualidade da execucédo

Acdo Preventiva: Monitoramento técnico continuo; realizacdo de inspegdes regulares; checklist detalhado
para cada etapa da execucdo.

Responsavel: Contratada e Fiscal do Contrato

Acio de Contingéncia: Retrabalho as custas da contratada; aplicagdo de penalidades contratuais; supervisdo
mais frequente.

Responsavel: Contratada e Fiscal do Contrato

Bandeirantes (PR), 15 de Agosto de 2025.
ROMULO RAMALHO Assinado de forma digital por

ROMULO RAMALHO

FARIAS:0495060690 FARIAS:04950606905

Dados: 2025.08.18 15:47:40
5 -03'00'
ROMULO RAMALHO FARIAS
Engenheiro Civil - CREA PR-179716/D
Secretario de Obras e Desenvolvimento Urbano
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	MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS - OBRAS DE ENGENHARIA
	Setor Requisitante (Unidade):
	Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano
	Processo em Analise: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONFECÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL LOCALIZADO NA PR-436 – BANDEIRANTES-PR.
	Data: 18/08/2025
	Metodologia utilizada: Lei nº 14.133/21; Decreto 3.537/2023
	Este documento contém os riscos comumente enfrentados pelas Secretarias e Departamentos do Poder Executivo Municipal quando contratação de obras e serviços de engenharia sendo detalhado, para cada etapa do processo licitatório e os principais controles preventivos e corretivos para mitigá-los.
	Para melhor utilização do documento, lembre-se que cada unidade, aqui compreendida secretarias e departamentos, contém as suas próprias peculiaridades, apresentando riscos específicos que não necessariamente outras unidades possuem. Além disso, os controles propostos para mitigar os riscos também são específicos, dependendo da realidade de cada órgão/entidade.
	A regra constante do art. 18, inciso X da Lei nº 14.133/2021, define que o planejamento da contratação deverá ser instruído com a “análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual”.
	O Decreto Municipal nº 3.537/2023, em Art.186, §8º, I, dispõe que “o gerenciamento de riscos se materializa no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo, e deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo menos:
	I - ao final da elaboração do estudo técnico preliminar;
	II - ao final da elaboração do projeto de que trata o inciso LXXXVIII do art. 2º deste Regulamento;
	III - após a fase de seleção do fornecedor; e
	IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização.
	Há necessidade de identificar a melhor solução a ser contratada, retirá-la do ambiente abstrato, que somente enxerga as condições ideais de execução, e identificar quais circunstâncias supervenientes podem prejudicar o desenvolvimento da licitação e o alcance dos fins pretendidos com a contratação é o objeto do mapa de risco, como predispõe a legislação mencionada acima.
	Neste contexto a elaboração da presente analise leva em conta a atual posição do processo de planejamento de contratação de obras e serviços para a execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONFECÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL LOCALIZADO NA PR-436 – BANDEIRANTES-PR.
	Ressalte-se que a tramitação do processo de execução de PROJETOS PARA O PARQUE INDSUTRIAL, estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, bem como as premissas previstas em Lei Federal nº 14.133/21- Nova lei de Licitação.
	Logo, no tocante a contratação de obras e serviços de engenharia para contratação de pessoa jurídica para execução do projeto do Parque Industrial, os riscos identificados na fase de planejamento da contratação quando da formalização da demanda e estudo técnico preliminar, são os que seguem:
	1. Planejamento da Contratação
	1.1. Riscos na fase de Formalização da Demanda
	1.1.1 Não formalização da oficialização da demanda;
	1.1.2 Oficialização da demanda não efetuada pelo requisitante;
	1.1.3 Seleção de equipe inadequada para o planejamento da contratação;
	1.1.4 Designação de servidores sem capacidade técnica para desempenho da atividade de fiscalização contratual.
	1.2. Riscos na etapa de estudo técnico preliminar
	1.2.1. Contratações desalinhadas com o plano de contratação anual;
	1.2.2. Definição de requisitos da contratação insuficientes, levando a contratação de solução que não atende à necessidade que originou a contratação, com consequente desperdício de recursos (financeiro, pessoal) públicos;
	1.2.3. Quantidades e especificações indevidas ou incorretas;
	1.2.4. Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas;
	1.2.5. Indisponibilidade de recursos orçamentários e/ou financeiros
	1.2.6. Ausência de justificativa de cotas para ME/EPP E COOPERATIVAS
	1.2.7. Baixa prioridade nas aquisições e contratações sustentáveis
	1.3. Riscos Na Etapa De Seleção Do Fornecedor
	1.3.1. Atraso ou suspensão do processo licitatório em face de impugnação;
	1.3.2. Licitação deserta ou fracassada;
	1.3.3. Apresentação de recurso;
	1.4. Riscos Na Etapa De Gestão Contratual
	1.4.1. Atraso no início do contrato;
	1.4.2. Falta de pessoal para a fiscalização e gestão do contrato;
	1.4.3. Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada;
	1.4.4. Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para execução do contrato;
	1.4.5. Desconformidades na execução do objeto;
	1.4.6. Pagamentos indevidos por serviços parcialmente executados ou não executados;
	1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Descrição do Risco: 1.1.1. Não formalização da oficialização da demanda
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Ausência da formalização da demanda que origina a contratação, levando a contratação que não atende a uma necessidade da organização, com consequente desperdício de recursos públicos.
	Ação Preventiva: Alta administração pública deverá normatizar situação criando obrigatoriedade de que todas as contratações da organização sejam iniciadas com a formalização da demanda por meio de documento assinado pelo requisitante.
	Responsável: Autoridade competente
	Ação de Contingência: A alta administração da contratação deverá oficiar ao requisitante, para que este proceda ao preenchimento do documento padronizado de Documento de Formalização da Demanda (DFD) orientando quanto a necessidade que este contenha informações claras sobre qual a necessidade da contratação em termos de negócio e identifique precisamente o ator que declarou esta necessidade.
	Responsável: Autoridade competente
	1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Descrição do Risco: 1.1.2 Oficialização da demanda não efetuada pelo requisitante
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Contratação iniciada por outro o ator que não seja o efetivo requisitante, levando a contratação de uma solução que não atenda à necessidade de negócio que a desencadeou, com consequente necessidade de muitos ajustes para que a solução contratada atenda às necessidades ou abandono da solução contratada.
	Ação Preventiva: Requisitante deve ser a autora do Documento de Formalização da Demanda (DFD); Identificar corretamente os setores responsáveis; Verificar corretamente a demanda.; envolver os setores na instrução inicial do processo, solicitando ratificação ou retificação dos objetos.
	Responsável: Autoridade competente
	Ação de Contingência: Quando detectado o erro quanto a real necessidade da demanda, parar o processo no estágio em que se encontrar e proceder com a retificação dos artefatos técnicos.
	Não formalização da equipe de planejamento, devolução a área demandante. Informação a alta administração da necessidade que o requisitante elabore o DFD.
	Responsável: Autoridade competente
	1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Descrição do Risco: 1.1.3. Seleção de equipe inadequada para o planejamento da contratação
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	( ) Alto
	(X) Muito Alto
	Dano: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação.
	Ação Preventiva: Identificar corretamente os setores responsáveis, que devem participar de forma
	intensiva da instrução processual; Designar equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de planejamento.
	Responsável: Autoridade competente
	Ação de Contingência: Análise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as equipes corretas; Quando o processo já está em andamento substituir membros da equipe de planejamento que não estejam tendo rendimento; Capacitação continuada dos servidores que possuam perfil para integrarem a equipe de planejamento; Designar membros com mais experiência em contratações.
	Responsável: Autoridade competente; Equipe de planejamento
	1.1. RISCOS NA FASE DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
	Descrição do Risco: 1.1.4. Designação de servidores sem capacidade técnica para desempenho da atividade de fiscalização contratual.
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	( ) Alto
	(X) Muito Alto
	Dano: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação.
	Ação Preventiva: Designar fiscal com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de planejamento e demais fase executórias da licitação.
	Responsável: Autoridade competente
	Ação de Contingência: Quando da seleção do fiscal do contrato a unidade demandante deve preferencialmente buscar selecionar aquele que tiver conhecimento do objeto a ser licitado, no tocante a obras e serviços conhecimento integralmente de termos de anteprojeto de engenharia ou projeto básico e demais estudos, os projetos de engenharia, bem como os termos do contrato. Quando o processo já está em andamento verificar da possibilidade de substituir fiscal que demonstre não ter conhecimento técnico.
	Responsável: Requisitante da demanda; Equipe de planejamento
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.1. Contratações desalinhadas com o plano de contratação anual
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Descumprimento de formalidade legal.
	Ação Preventiva: Deve-se justificar no ETP a ausência da previsão no PAC da solução e proceder à compatibilização do Plano Anual de Contratações Vigente.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Revisar o ETP, mediante justificativa e submeter posterior aprovação da autoridade competente.
	Responsável: Equipe de planejamento
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.2. Definição de requisitos da contratação insuficientes, levando a contratação de solução que não atende à necessidade que originou a contratação, com consequente desperdício de recursos (financeiro, pessoal) públicos
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Descumprimento de formalidade legal.
	Ação Preventiva: Equipe de planejamento da contratação elabora quadro identificando as soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados e, caso a quantidade de fornecedores seja considerada restrita, verifica se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, de modo a avaliar a retirada ou flexibilização destes requisitos.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Equipe de planejamento somente inicia elaboração do termo de referência ou projeto básico após a aprovação dos estudos técnicos preliminares.
	Responsável: Equipe de planejamento
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.3. Quantidades e especificações indevidas ou incorretas
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Contratação e execução deficiente do objeto.
	Ação Preventiva: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando as áreas internas e externas corretamente.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Complementação das informações nos Estudos Preliminares e correção da inconsistência durante a elaboração do Termo de Referência.
	Responsável: Equipe de planejamento; Requisitante da demanda
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.4. Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Não atendimento ao princípio da economicidade. Contrato sobre precificado ou inexequível.
	Ação Preventiva: Acompanhar as normas e legislação vigentes aplicáveis à pesquisa de mercado, realizar pesquisa de preço, utilizar variadas fontes de preços e manter a pesquisa de mercado atualizada.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Realizar ou revalidar a pesquisa de mercado; Refazer e revalidar a pesquisa de mercado, sempre com um olhar crítico sobre a pesquisa anterior para não repetir os erros.
	Responsável: Equipe de planejamento
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.5. Indisponibilidade de recursos orçamentários e/ou financeiros
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Impossibilidade de contratar a solução descrita no Termo de Referência, com possibilidade de
	ocorrer a não contratação e realização do serviço.
	Ação Preventiva: Diálogo prévio e gestão com vistas ao provimento dos recursos necessários a contratação.
	Responsável: Equipe de planejamento; Requisitante da demanda; Autoridade competente
	Ação de Contingência: Realizar planejamento orçamentário a fim de consumar a aquisição da solução pretendida.
	Responsável: Autoridade competente
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.6. Ausência de justificativa de cotas para ME/EPP E COOPERATIVAS
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Descumprimento de formalidade legal.
	Ação Preventiva: Incluir em ETP tópico especifico para tratar do tema.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Reforçar da necessidade de atribuir tratamento benéfico às microempresas e empresas de pequeno porte.
	Responsável: Equipe de planejamento
	1.2. RISCOS NA ETAPA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Descrição do Risco: 1.2.7. Baixa prioridade nas aquisições e contratações sustentáveis
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Ausência de aferição de critérios de sustentabilidade ambiental e qualificação energética nos
	processos licitatórios.
	Violação ao desenvolvimento sustentável e não observância da Lei n. 12.305/2010 para aquisições e contratações governamentais de produtos reciclados e recicláveis, assim como de bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.
	Ação Preventiva: Criação da Comissão de Gestão Socioambiental, a fim de elaborar Plano de Logística Sustentável.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos estudos preliminares; Secretaria de Meio Ambiente estimular a reflexão para o consumo consciente e fomentar a adoção de critérios de sustentabilidade nas compras e contratações.
	Responsável: Equipe de planejamento; Autoridade Competente
	1.3. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Descrição do Risco: 1.3.1. Atraso ou suspensão do processo licitatório em face de impugnação
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na contratação; retrabalho.
	Ação Preventiva: Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções similares em outros órgãos e instituições.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Alocação integral da Equipe de Planejamento da Contratação na resposta e mitigação das causas que originaram a suspensão do processo licitatório.
	Ajuste e republicação do edital.
	Responsável: Coordenação de Gestão Documental
	1.3. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Descrição do Risco: 1.3.2 Licitação deserta ou fracassada
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( ) pouco provável
	( X) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Impossibilidade de contratação; retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação.
	Ação Preventiva: Divulgar amplamente a licitação; proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o preço.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Ampliar a divulgação do edital, com convite direto às empresas que apresentaram orçamento na pesquisa de preços.
	Responsável: Equipe de planejamento
	1.3 RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Descrição do Risco: 1.3.3. Apresentação de recurso
	(X) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	( ) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	(X ) Médio
	( ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na contratação.
	Ação Preventiva: Realizar adequada instrução processual; realizar boa condução do certame.
	Responsável: Equipe de planejamento, Pregoeiro
	Ação de Contingência: Reabrir o certame, com aproveitamento de todos os atos não comprometidos.
	Responsável: Pregoeiro
	1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTÃO CONTRATUAL
	Descrição do Risco: 1.4.1. Atraso no início do contrato
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	(X ) Médio
	( ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na disponibilização da solução.
	Ação Preventiva: Acompanhar e cobrar da empresa o cumprimento integral do contrato.
	Responsável: Fiscais e gestores do contrato
	Ação de Contingência: Solicitar apoio temporário de outros parceiros na prestação do serviço.
	Responsável: Equipe de planejamento
	1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTÃO CONTRATUAL
	Descrição do Risco: 1.4.2. Falta de pessoal para a fiscalização e gestão do contrato
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X ) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso nas entregas; baixa qualidade técnica do produto; não atendimento do produto às necessidades técnicas e de negócio.
	Ação Preventiva: Manter substitutos, recrutar e capacitar novos integrantes.
	Responsável: Diretorias envolvidas
	Ação de Contingência: Redistribuição de atividades entre servidores e priorização de demanda.
	Responsável: Diretorias envolvidas
	1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTÃO CONTRATUAL
	Descrição do Risco: 1.4.3. Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X ) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Não disponibilização da solução desejada.
	Ação Preventiva: Prever penalidades no Termo de Referência, por descumprimento de cláusulas contratuais.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência.
	Responsável: Fiscais e gestor do contrato
	1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTÃO CONTRATUAL
	Descrição do Risco: 1.4.4. Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para
	execução do contrato
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	(X ) Raro
	( ) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso nas entregas; baixa qualidade técnica do produto; não atendimento do produto às necessidades técnicas e de negócio.
	Ação Preventiva: Previsão de exigência de experiência profissional.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Solicitação de substituição dos profissionais.
	Responsável: Fiscais e gestor do contrato
	1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTÃO CONTRATUAL
	Descrição do Risco: 1.4.5. Desconformidades na execução do objeto
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X ) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Não atendimento às necessidades de negócio.
	Ação Preventiva: Definir claramente os critérios de qualidade a serem verificados nos produtos e serviços entregues.
	Responsável: Equipe de planejamento
	Ação de Contingência: Aplicar glosas e sansões.
	Responsável: Fiscais
	1.4 RISCOS NA ETAPA DE GESTÃO CONTRATUAL
	Descrição do Risco: 1.4.6. Pagamentos indevidos por serviços parcialmente executados ou não executados
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X ) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Danos ao erário.
	Ação Preventiva: Estabelecer, durante a execução do contrato, as definições de preparado e pronto de cada entrega.
	Responsável: Fiscais
	Ação de Contingência: Aplicar glosas e sansões.
	Responsável: Fiscais
	1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUÇÃO DA OBRA
	Descrição do Risco: 1.5.1. Atraso na entrega de materiais devido a problemas de fornecedores
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( ) pouco provável
	(X) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na obra.
	Ação Preventiva: Contratação de fornecedores com boa reputação e avaliação prévia; cláusulas contratuais com prazos definidos; planejamento logístico detalhado.
	Responsável: Contratada
	Ação de Contingência: Aplicação de multa por atraso; negociação com novos fornecedores; ajuste no cronograma da obra.
	Responsável: Fiscal do Contrato
	1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUÇÃO DA OBRA
	Descrição do Risco: 1.5.2. Inadequada destinação dos resíduos gerados na obra, resultando em multas ambientais
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na obra
	Ação Preventiva: Elaboração e implementação de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS); monitoramento regular das práticas de descarte.
	Responsável: Contratada
	Ação de Contingência: Revisão imediata do PGRS; contratação emergencial de serviços de descarte especializado.
	Responsável: Fiscal do Contrato
	1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUÇÃO DA OBRA
	Descrição do Risco: 1.5.3. Interrupção das atividades devido a condições climáticas extremas (chuvas intensas, ventos fortes).
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( ) pouco provável
	( ) provável
	(X) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	(X) Médio
	( ) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na obra
	Ação Preventiva: Planejamento alternativo para atividades internas em dias de chuvas; monitoramento climático diário; cronograma com margens de ajuste.
	Responsável: Contratada e Fiscal do Contrato
	Ação de Contingência: Readequação do cronograma; negociação de extensão de prazo, se necessário.
	Responsável: Fiscal do Contrato
	1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUÇÃO DA OBRA
	Descrição do Risco: 1.5.4. Elevação de custos de materiais e insumos durante a execução da
	obra
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	( ) pouco provável
	(X) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Atraso na obra e elevação de custos
	Ação Preventiva: Análise de mercado antes da contratação; cláusula de reajuste baseada em índices oficiais; matriz de alocação de riscos clara.
	Responsável: Contratada e Fiscal do Contrato
	Ação de Contingência: Reavaliação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; renegociação com fornecedores.
	Responsável: Fiscal do Contrato
	1.5 RISCOS NA ETAPA DE EXECUÇÃO DA OBRA
	Descrição do Risco: 1.5.5. Não conformidade técnica dos serviços executados em relação ao projeto aprovado.
	( ) Planejamento da Contratação e Seleção de Fornecedores
	(X) Gestão do Contrato
	Probabilidade:
	(Art.186, §5º do Decreto 3.537/2023)
	( ) Raro
	(X) pouco provável
	( ) provável
	( ) muito provável
	( ) praticamente certo
	Impacto:
	(Art.186, §6º do Decreto 3.537/2023)
	( ) muito baixo
	( ) baixo
	( ) Médio
	(X) Alto
	( ) Muito Alto
	Dano: Qualidade da execução
	Ação Preventiva: Monitoramento técnico contínuo; realização de inspeções regulares; checklist detalhado para cada etapa da execução.
	Responsável: Contratada e Fiscal do Contrato
	Ação de Contingência: Retrabalho às custas da contratada; aplicação de penalidades contratuais; supervisão mais frequente.
	Responsável: Contratada e Fiscal do Contrato
	Bandeirantes (PR), 15 de Agosto de 2025.
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